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AUTÓGRAFO ORDINÁRIA DE N°. 	................ 

"Dispõe sobre revogação da Lei Ordinária n°. 691/2015 em sua 
totalidade e d5 outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, Estado de  Sao  Paulo, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a  Camara  Municipal de Santa 
Salete, Estado de São Paulo, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal promulga e sanciona 
a seguinte Lei Ordinária:  

Art.  1° - Fica revogada em seu inteiro teor, a Lei Ordinária Municipal 
n°. 691, de 31 de agosto de 2015, que "Dispõe sobre a denominação do Centro de 
Referência de Assistência Social e da outras providências".  

Art.  4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

Plenário "Sebastião Prudente de Moraes",  
Camara  Municipal de Santa Salete, SP, 12 de junho (06) de 2025. 
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